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a) não responder à proposta formulada pela banca examinadora; 

b) fugir à modalidade solicitada e/ou ao tema proposto; 

c) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e pa-
lavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local apropriado; 

d) apresentar dados/informações incompatíveis com a proposta feita; 

e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

f) estiver em branco; 

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

h) apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos; 

9.15. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma hipótese será considerada na cor-
reção pela banca examinadora. 

9.16. Os procedimentos para interposição de recursos contra essa fase serão disciplinados no respectivo edital 
de resultado. 

 
10. DOS TÍTULOS 

10.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os(as) candidatos(as) habilitados(as) na prova es-
crita objetiva na proporção descrita no item 8.8.  

10.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

10.3. Não haverá desclassificação do(a) candidato(a) pela não apresentação dos títulos. 

10.4. Os títulos deverão ser encaminhados da seguinte maneira: 

10.4.1. Acessar a área do candidato, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM 
(www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e realizar o envio da documentação comprobatória, por 
meio digital (upload), entre os dias 23 e 24 de junho de 2025. 

10.4.2. Os documentos deverão ser enviados digitalizados, frente e verso, se for o caso, com tamanho de 
até 1 MB, por documento anexado, na extensão <.pdf=, <.jpg=, <.jpeg= ou <.png=. 

10.4.3. A documentação encaminhada terá validade apenas para este Concurso Público. 

10.4.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Franca não se res-
ponsabilizam pela não recepção dos documentos por motivo de ordem técnica dos computado-
res, provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erros 
de digitação, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada da docu-
mentação comprobatória a seu destino, devendo o(a) candidato(a) se certificar de que a documen-
tação fora devidamente recebida. 

10.5. Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM nos termos do item 10.3, serão submetidos à 
verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do(a) candidato(a) que encaminhar diplomas inváli-
dos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

10.6. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da prova de 
títulos ao valor máximo estabelecido. 

1 – Doutor na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com registro da data de colação do grau. 

Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com registro da data de colação do grau. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 
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3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração 
mínima de 360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

10.7. A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 10 (dez) 
pontos. Eventuais pontos adicionais serão descartados.  

10.8. Constituem Títulos somente os acima indicados e que contenham as cargas horárias dos cursos (históricos) 
e que se relacionarem à área para a qual o candidato está concorrendo. 

10.9. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

10.10. Não serão considerados os títulos que componham exigência para o cargo. 

10.11. No histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação ou tese).  

10.12. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se 
enquadra na área exigida no item 10.6, o candidato poderá entregar, também, na mesma oportunidade, 
além do histórico escolar, uma declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) 
área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do título. 

10.12.1. Não será aberto prazo suplementar para entrega de histórico ou declaração da instituição que 
emitiu o documento. 

10.13. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado 
deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
– CAPES, do Ministério da Educação. 

10.14. Caso o(a) candidato(a) ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá 
apresentar em seu lugar a ata de defesa da dissertação e/ou a ata de defesa de tese. 

10.15. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido 
para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução 
nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

10.16. Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

10.17. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas 
neste capítulo. 

10.18. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 

10.19. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, horário, ou de forma diversa do 
estabelecido ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

10.20. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o(a) 
candidato(a) terá anulada a respectiva pontuação e, caso comprovada a culpa do(a) candidato(a), este 
será excluído do concurso.   

 
11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação. 

11.2. A pontuação final do(a) candidato(a) corresponderá à somatória das notas obtidas em todas as 
modalidades de provas que participou. 

11.3. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os(as) candidatos(as) habilitados(as), incluindo os 
deficientes e os negros habilitados (desde que tenham alcançado a nota de corte da listagem geral), 


